
                         CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº               , DE 2021

(Do Sr. BACELAR)

Requer  realização  de  Audiência
Pública para discutir a situação dos hospitais
universitários  administrados  pela  Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh).

Senhora Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255 do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, após ouvido o plenário desta

Comissão,  a  realização  de  Audiência  Pública  para  discutir  a  situação  dos

hospitais  universitários  administrados  pela  Empresa  Brasileira  de  Serviços

Hospitalares (Ebserh). Sugiro a presença dos seguintes convidados:

-  Sr.  Oswaldo  de  Jesus  Ferreira  –  Presidente  da  Empresa  Brasileira  de

Serviços Hospitalares Ebserh;

-  Sr.  José Geraldo Lopes Ramos – Presidente da Associação Brasileira  de

Hospitais Universitários e de Ensino (Abrahue);

- Sr. Sydney Correia Leão – Coordenador do curso de medicina Universidade

Federal do Vale de São Francisco (Univasf).

JUSTIFICAÇÃO

Vinculada  ao  Ministério  da  Educação  (MEC), a Empresa

Brasileira  de  Serviços  Hospitalares  (Ebserh)  é  uma empresa pública  com a

finalidade  de  prestar  serviços  gratuitos  de  assistência  médico-hospitalar,
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ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade, assim como

prestar às instituições públicas federais de ensino ou instituições congêneres

serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão, ao ensino-aprendizagem

e à formação de pessoas no campo da saúde pública. 

No Brasil, os hospitais universitários federais (HUFs) têm por

finalidade exercer o ensino, a pesquisa e a extensão, por meio da assistência à

saúde.  São  responsáveis  por  grande  parte  das  pesquisas  clínicas  na  área

biomédica  e  pela  formação  de  um  expressivo  número  de  profissionais  de

saúde.

Em  contrapartida,  diariamente  nos  deparamos  com  notícias

sobre a situação precária  em que os hospitais  públicos se encontram, com

leitos sendo fechados, cancelamento de cirurgias, redução nos atendimentos,

falta de medicamentos, materiais e equipamentos, demissões. 

Um exemplo concreto de toda essa precariedade é o Hospital

Nair Alves de Souza (HNAS), localizado no município de Paulo Afonso (BA),

que passa por um período de grandes dificuldades e incertezas. Com um termo

de  Compromisso  assinado  em  2015  e  renovado  em  2018,  o  HNAS  seria

transformado em hospital universitário, gerido pela Ebserh, mas até o momento

o acordo ainda não saiu do papel.

A intenção de transformar em hospital universitário, gerido pela

Ebserh, é melhorar o atendimento à população e garantir  que os alunos do

curso de medicina da Universidade do Vale do São Francisco façam residência

na  unidade,  transformando  Paulo  Afonso  em  um  centro  educacional  de

medicina. 

Hoje a unidade está sucateada e não cumpre a demanda, já

que  os  custos  são  altos  e  a  prefeitura  não  consegue  arcar  com todas  as

despesas.  O  hospital  recebe  pacientes  da  Bahia,  Sergipe,  Alagoas  e

Pernambuco.
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Diante  da  complexidade  da  situação  da  saúde  no  País,

contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste requerimento

de  audiência  pública  para  discutir  a  situação  dos  hospitais  universitários

administrados pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh).

Sala da Comissão, em 04 de maio de 2021.

Deputado BACELAR
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